
 
 

 
 

 
IPMC – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Trav. César Pinheiro, n°. 294, Centro, Capanema-PA, CEP: 68.700-070 (Sede provisória) 
CNPJ: 63.887.939/0001-30 

IPMC 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  

 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
  

 
 

ATO AUTORIZATIVO 

 

 

AUTORIZO e  RATIFICO o processo de contratação direta por Inexigibilidade 

de Licitação nº 001/2024 IPMC, com fundamentação no Art. 74, inciso III, da Lei 

14.133/2021, para a contratação e suas atualizações posteriores, decorrentes do processo 

Administrativo nº 2024/02092024-001, cujo objeto consiste na Contratação de Pessoa 

Jurídica para Prestação de Serviços Técnicos Especializados na Execução, Geração 

e Transmissão dos Eventos Periódicos do E-social e Envio do DCTF-WEB 

(Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras 

Entidades e Fundos), para Garantir a Conformidade com as Obrigações 

Previdenciárias e Fiscais do IPMC, e em consonância com os documentos acostado aos 

autos, recaindo a contratação sobre a Pessoa Jurídica OPERATIVA CONTABIL LTDA, 

CNPJ Nº 42.668.554.0001/01, VALOR TOTAL  R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

   

 Capanema - PA, 20 de Setembro de 2024. 

 

 

 

 

                                       _________________________________ 

MARIA DA SILVA CHAVES 

Presidente do IPMC 
Decreto Nº340/2024 
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